
INDICAÇÃO Nº 
702
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a fim de que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria de Logística e Transportes do Estado de São Paulo a destinação de recursos para a construção de uma praça de rotatória na Rodovia Laurentino Mascri SP 333, nas proximidades do Km 194, no sentido Itápolis - Borborema

JUSTIFICATIVA

Tal melhoria se faz necessária, pois a distância entre os trevos de Itápolis e Borborema é de aproximadamente 31 Km, sendo que nesse espaço os motoristas não contam com nenhuma praça de retorno, o que impossibilita ao mesmo efetuar qualquer tipo de convergência, forçando os motoristas, entre eles diversos caminhoneiros, a rodarem mais de 60 km para iniciarem a viagem ao destino correto, atrasando e aumentando consideravelmente os custos das viagens.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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